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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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• 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar para &s Obras Sociais da Asso 

ciaço da União Este Brasileira dos Adventistas do 3tíno Jia, os 10t25 5 

(cinco) a 7 (sete) da quadra 12 (doze) do Bairro Alvorada. 

ta: 

APT 

 

ART. 2 s daspsas de escritura correzio por conta da donatária* 

ART. 352 - O imcvel doado deverá ser gravado com as Cláusulas de Inalienab1ida e de 

ART, 4 O imve1 doado revF-rterá ao municipio se, nele no for edificado o templo' 

da donatária no prazo de 03 (trás) anos, a contar da data de sanção sta' 

Lei. 

MT, 5 Revogam-se as dispasios em contrario, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua publicação  

PALÁCIO 00 LEGISLATIVfl WNICIP/L, AOS 14 DIAS DO MS DE MARÇO DE 1984. 

irnpihorabi1idado. 

VERAÜOR ALFREDO LAFORTE 

-Presidente da Cmara- 

VERF-A ALFREDO 

 

VEREADOR JOÃO RODAIGUi DE CASTRO 

-klic.u.Presidenta da Cm̂nara- 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N  04-E-85 

AUTORIZA OOAÇ.Ü DE TERRENO Àa OLJdAS SOCIAIS ( 

UNIÃO ESTE BRASILÏIRA 005 ADVENTISTAS 00 SC- 

U DIA E DA OUTRAS PROVIDJCIAS. 

A C&nara Municipal de Conselheiro Lafalete de ora 

VFUZ 

-Secretario daCâmara- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COMISSÃO DE =AÇÃO 

, Comisso de Redaç.o cia parecr que o Projeto de 

Lei n O4&65,  deva ser aØrovado com a seguinte redaç.o: 

PROJETO DE LEI N2 04iE35 

AUTORIZA OOAÇO DE TERRENO AS OBRAS SOCIAIS 

ESTE BRASILEIRA DOS ADVENTISTAS DO STIMC O 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete d reta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19 Fica o Executivo Municipal autorizado a doar para Obras Sociais da Associa 

ço da Uni&3 Este Brasileira dos Adventistas do Sétimo Dia, os lotes e (cinco) 

e 7 (sete) da quadra 12 (doze) do Bairro Alvorada. 

ART. 22  As despesas de escritura correr& por conta da donatária. 

ART. 32 O imve1 doado deverá ser gravado com as Cláusulas de irialienabilidad 

impenhorabilldada. 

ART • 42 O irnvei doado revertera ao município se, nele no fcr edificado o tep10 da' 

donatária no prazo de 03 (três) anos, a contar da data de sanço des Lei.. 

de 

ART. 59  Revogam—se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vigor na 

de sua publicaço. 

Saia das Comissas, 13 do Março de 1965. 

data' 

N.° 

ASSUNTO :- 

SERVIÇO DE SECRETARIA 



Os Lotes serão doadoas as Obras Sociais da Asso—

ciaço da União Este Brasileira dos Adventistas do Sétimo pia. 

Sala das Sessões, 12 de março de 1985 

JOSE ANIMO DOS SANTOS 
Ve ador 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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E?iETDA AO PROJETO DE LEI NQ 42-85 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.° 

AS'.UNTO :- 

SEVIÇO DE SECRETARIA 

PARECER 

COMI550 DE LEGISLAÇ.O E COWSTITUIÇ.O 

Conussao de Legislaçoo e ..onstituiçco, apos examinar 

atentamente os Estatutos da Igreja Associcço da Unio Este ' 

Brasileira dos Adventistas do Stimo Dia, chegou à seuinte 

coruduso: 

a) - A Igreja possui realmente suas obras Sociais, 

que legalmente, possibilita a doaço pelo poder 

pblico. 

b) - Pelo mesmo Estatuto, a Ássocicço da Unio 

Este Brasileira dos Adventistas do S&imo Dia, 

no constitui personalidade juridica da Igre-

ja, bem como de suas Obras Sociais, no Municí- 

pio de Conselheiro Lafaiete. 

Assim sendo, como a Comisso especial nomeada pela 

Presidência da Câmara, examinando a ouesto do conflito de 

religiões por motivo dc localizcço do im6vo1 que se pretende' 

doar , verificou que tel locaiizaço no acarreta qualquer e 

interferência entre as reiigies, a Comisso de Leaisloço e 

Constituiço e de parecer que o Projeto de Lei n9 04- E -85, ' 

deva ser discutido e votado pelo Plen.rio, e consequentemente' 

aprovado. 

Esc&orece, todavia, que se no for apresentada 

emenda pelo Plenário, o Douta Comisso de Redcço, devera 
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apresenta-ia, no sentido de que a doaço seja efeti.vada às 
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OBRAS SOCIAIS DA ASSOCIAÇC DA UNIiO ESTE BRASILEIRA DOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.° 

AS 

SE%VIC• DE SECRETARIA 

.,.ADVENTISTAS DO SÉTIMO DIA, e no a re1igio, como const 

do Projeto original, por ser proibido pela Constituiço. 

SALA. DAS COMISSES. jj DE MARÇO DE 1985. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAtETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.° 

AS 

SE IÇ• DE SECRETARIA 

 

 

PÁRECER 

CO1I55O DE FINANÇAS 

A Comisso de Finanças é de parecer que o Projeto 

Lei. n 04-E-85, deva ser discutido e votado pelo plenário. 

3ALÀ DAS COMISSES, 11 DE MARÇO DE 1985, 

e 



ei Comisso de Obras Públicas de parecer que o Projeto 

de Lei n2 04-E-85, deva ser discutido e votado pelo P1 onri 

SALA DAS COMI-5-53E5 4  14 DE MARÇO DE 1935. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

T?¼, 
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3 
SE'VIÇ• DE SECRETARIA 

PÁ R E C E R 

COMISSO DE OBRAS PÓBLICAS 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SSUNTO:- 

S RVIÇO DE SECRETARIA 

MTSSO DE LEGISLAÇÃO E cC1NSTITUIÇ0 

Â D?misso de Le9is1aço e Constítuição de parecer 

Pra eto de Lei n 04—E-85, deva ser sobrestado at que os responsáveis pela As 

çao atenda o convite da Cmara conforme cópia anexa do expediente do president 

que o 

o cia— 

Saia das ComiesGes, 14 de fevereiro 1986 

O 

P A R.E 8 E R 

cor SC DEF 

04—E-36, deva ser di.scu 

Sala das Gomisses, )de fevereiro de 195 

PARECER 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

As despesas de escritura correrao nor conta da do Ç-5...-ta- 

=-Ovei- doado dever ser. gravado com as clusul 

Lnal ienabil idade e de im-penhorabil idade. 

revertera ao munic{nio se, nele n o for 

ART- Revogai-se 
r ,LÀSI 

\ 1 ei,4o en 

as disosiç6es em contrrio, entrando este 

vigor na data de sua pablicaç:o. 

PALÁCIO DA PREITURA LiUUIÂL DE COI -i ATSEEIRO LAF LETE, 

AOS. 18 DE eTAEIRO DE 1985. 
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AUTORIZA DQAÇ2i0 DE TERREO À ASSOCIA ÇO DA UNIÃO 

ESTE BRASILEIR DOS ADVETTTISTAS DO ST1i7O DIA E 

DÁ OUTRAS PROVIDTCIAS. 

luiLO 

Á Câmara: Municipal de Conselheiro Lafaiete deere 

eu, Pfeito Unicipal, sanciono a seguinte lei: 

ART. i  - ?ica o Executivo Iituicipal autorizado a doar para a 

Asso ciaço.. da TJnio. Este Brasileira dos Adventis' as 

do Stio Dia, os lotes 5 (cinco) e 7 (sete) da 

dra 12 (doze) do Bairro Alvorada. 

edificado o Teiiplo da donatria no prazo de 3 (trs) anos, 

a contar da data de sanção desta lei. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFÂIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J 15 S P FIOJ T ï 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

A- Asso ciaco da Unia-o. Este Brasileiro. dos 

Adventistas do Sétimo Dia, solicitou doaçao de uma £rea de .tr 

reno,corn rca superior a 2.000m2, onde possa construirtn Centro 

Educ-acional e um Ambulatório Asistencial como parte de seu ro- 

rsjna comimitario para esta cidade de Conele iro Lafaiete. 

O Munic{nio de Conselheiro Laaiete., no d 

crimina nenhuma reliio ou centro existente no Município. Etende 

o TIunicíp&o, venham de onde vier. 

À. vista do pedido e suas finalidades, o Exe uti- 

vo Municir houve por bem de submeter o nedido, e:: foima de pro- 

jeto, a essa Douta Casa, indicando os lotes 1,2  5 e 7, da nua9.ra 

12, no 3airr0 Alvorada, para atendimento ao pedido. 

PIJÁCIO DA PREPETIIRA 1115151C1PAL DE COSELBEIRO A-

PATETE, AOS 18 DE JASEIRO DE 1985. 

 

 

 

PA VA 

 

 


